
PROCESSOS N° 123/2010 PROTOCOLOS N.º 10.167.511-4
        124/2010  10.167.512-2

PARECER CEE/CEB N.º 612/10 APROVADO EM 10/06/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ENSITEC - ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido  de  Alteração  dos  Planos  dos  Cursos  Técnico  em 
Administração  e  Técnico  em  Contabilidade  e  Adequação  à 
Deliberação nº 04/08 - CEE/PR.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Pelos Ofícios n.° 104/2010 e 128/2010 - GS/SEED, de 
12/01/2010, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho 
os expedientes acima, protocolados no NRE em 30/10/2009, de interesse do 
Colégio  Ensitec  –  Ensino  Médio  e  Profissional  que  por  sua  Diretora  Geral 
solicita alteração dos Planos dos Cursos Técnico em Administração e Técnico 
em Contabilidade e adequação à Deliberação nº 04/08 - CEE/PR.

2. Justificativa da Instituição de Ensino

Percebemos que algumas profissões são extintas, outras são criadas e 
outras tantas sofrem adaptações para que possam acompanhar essas 
transformações  e  mudanças.  Para  o  profissional  da  sociedade  do 
conhecimento,  não  bastam  somente  os  conhecimentos  técnicos  e 
teóricos, mas outros recursos tornam-se cada vez mais importantes, 
tais  como:  criatividade,  criticidade,  trabalho  em  equipe,  atualização 
constante, inventividade, habilidade prática, entre outros.
A escola objetiva contribuir para que o aluno possa assumir seu papel 
transformador  e  consciente  e  atue  na  sociedade  como  crítico, 
cooperativo,  confiante,  ético e possuidor  de uma identidade própria. 
Para  tanto,  a  escola  precisa  estar  em  constante  mudança  e 
transformação  para  propiciar  ao  aluno  melhor  preparação  para  o 
mundo do trabalho.
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3. Alterações Propostas

3.1. Curso Técnico em Administração

Foi incluída a disciplina de Economia no 1º semestre  com a carga 
horária de 40 horas;
A  disciplina  de  Psicologia  Aplicada  com  a  mesma  carga-horária 
passou para o 2º semestre;
A  disciplina  de  Gestão  da  Informação,  Organização  e  Métodos  (2º 
semestre)  teve  a  sua  carga-horária  alterada  de  80  horas  para  40 
horas.

De:

Matriz Curricular 
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Para:

Matriz Curricular 

- Certificação

A terminalidade do curso para obtenção da habilitação de Técnico em 
Administração prevê a conclusão dos dois períodos e a conclusão do 
Ensino Médio, não sendo o estágio obrigatório.
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- Adequação à Deliberação nº 04/08 - CEE/PR

SITUAÇÃO ATUAL ADEQUAÇÃO AO CNCT

Habilitação Profissional: Técnico 
em Administração

Curso: Técnico em Administração

Área Profissional: Gestão Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios

Carga horária: 800 horas Carga horária: 800 horas

3.2. Curso Técnico em Contabilidade

A disciplina de Matemática Financeira  teve  seu nome alterado para 
Matemática Financeira e Estatística, onde passa a trabalhar o conteúdo 
também da disciplina de Estatística.

De:

Matriz Curricular 
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Para:

Matriz Curricular 

- Certificação

A terminalidade do curso para obtenção da habilitação de Técnico em 
Contabilidade prevê a conclusão dos dois períodos e a conclusão do 
Ensino Médio, não sendo o estágio obrigatório.
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- Adequação à Deliberação nº 04/08 - CEE/PR

SITUAÇÃO ATUAL ADEQUAÇÃO AO CNCT

Habilitação Profissional: Técnico 
em Contabilidade

Curso: Técnico em Contabilidade

Área Profissional: Gestão Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios

Carga horária: 800 horas Carga horária: 800 horas

II – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto somos pela aprovação da alteração dos 
Planos dos Cursos Técnico em Administração e Técnico em Contabilidade e da 
adequação dos citados Planos de Cursos à Deliberação nº 04/08 - CEE/PR, do 
Colégio  Ensitec  –  Ensino  Médio  e Profissional,  mantido  pela  Sociedade de 
Ensino Técnico Ensitec Ltda., de acordo com o descrito neste Parecer.

A  Instituição  de  Ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao registro “on-line” no SISTEC – Sistema de Informação e 
Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica. 

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do respectivo Ato legal;

b)  os  processos  ao  Estabelecimento  de  Ensino  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                 Curitiba, 10 de junho de 2010.

Romeu Gomes Miranda
Presidente do CEE

Darci Perugine Gilioli
Presidente da CEB
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